
EXTRATO DO TA N° 113/2024 – NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
Prestação de Serviços com Fornecimento nº 033/2023 com a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA (Processos SEI nº 202300058003775). 
 

OBJETO:  Reajustar e prorrogar a vigência do Contrato de Prestação de Serviço com Fornecimento 

nº 033/2023, modificando a tabela da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; CLÁUSULA QUARTA 
– DO VALOR DO CONTRATO, bem como a CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Conforme descrito acima, ficam modificadas as CLÁUSULAS PRIMEIRA - DO OBJETO; QUARTA 
– DO VALOR DO CONTRATO e DÉCIMA – DA VIGÊNCIA, passando a vigorar com as seguintes 
redações, a partir de 18.09.2024: 

 
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

(...) 

 

ITEM DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

  

Licença de ferramenta “Banco de Preços Públicos” 

  

Usuários 02 R$ 11.580,00 R$ 23.160,00 

01 

  

Licença de ferramenta “Banco de Preços Públicos” 

  

Usuários 02 R$ 11.960,00 R$ 23.920,00 

 

“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente Contrato, a 

importância total de até R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte 

reais), em razão a aplicação do reajuste de aproximadamente 3,28152% , 

conforme proposta da CONTRATADA (62163829).” 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato terá sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir do dia 18/09/2024 devendo (...).” 

 
SIGNATÁRIOS:  
Sérgio Borges Fonseca Júnior – Diretor Adm. e Financeiro e Diretor Geral em Substituição – OVG  
Rudimar Barbosa dos Reis – Contratada. 
 


